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I-RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

Helenice Laferl, RG, nº 8.154.492, portadora de atesta-

do de conclusão do Curso de Difusão Cultural, modalidade Laborató-

rios Médicos, ministrado pelo Centro de Aperfeiçoamento Técnico 

e Cultural, da Associação dos Servidores da Universidade de São 

Paulo, requer aproveitamento dos estudos realizados, em nível de 

conclusão do ensino de 2º grau, bem como validação do diploma de 

Técnico de Laboratórios Médicos. 

Realizou,com aprovação, os seguintes estudos: 

Comunicação e Expressão 288 h 

Literatura Brasileira .. 72 h 

Estudos Sociais 72 h 

Organização Social e Política do Brasil 72 h 

Educação Moral e Cívica 72 h 

Inglês 216 h 

Química Geral 144 h 

Matemática 288 h 

Física 216 h 

Biologia 216 h 

Fisico-Química 72 h 

Química Inorgânica.... 72 h 

Química Orgânica. . 72 h 

Técnicas Gerais de Análises Clinicas.432 h 

Bioquímica 72 h 

Microbiologia (teoria) 68 h 

Microbiologia (prática) 144 h 

Histologia (teoria) : 68 h 

Saúde Pública... 142 h 

2. APRECIAÇÃO 

Por intermédio de numerosos pareceres,este Conselho/ 

tem admitido o aproveitamento dos estudos feitos na Instituição 

mencionada pela requerente, com a condição de o interessado se 
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submeter a exames especiais das disciplinas constantes do currí-

culo estabelecido para a habilitação. Assim sendo, votamos por 

eqüidade,pelo atendimento do pedido. 

II- CONCLUSÃO 

À vista do exposto, votamos, em caráter excepcional,fa-

voravelmente ao aproveitamento dos estudos feitos por Helenice 

Laferl no Curso de Difusão Cultural, área de Laboratórios Médicos, 

da Associação dos Servidores da Universidade de São Paulo,desde 

que seja aprovada em exames especiais das disciplinas constan-

tes do currículo do 2º Grau, para obtenção do certificado de con-

clusão do ensino de 2º grau,para fins de prosseguimento de estu-

dos. 

Para fazer jus ao diploma de Técnico, a interessada de-

verá matricular-se em escola autorizada que mantenha a habilita-

ção pretendida, a fim de completar o currículo e carga horária e-

ventualmente em falta, a critério da escola que receber sua matrí-

cula, ouvido o Supervisor Pedagógico. 

CESG,em 13 de setembro de 1978 

a) Cons. JOSÉ AUGUSTO DIAS - Relator 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Pare-

cer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio P.da Rosa Aqui-

no, Hilário Torloni, Jair de Moraes Neves, José Augusto Dias, Lio-

nel Corbeil, Maria Aparecida Tamaso Garcia e Roberto Moreira. 

Sala da CESG,em 20 de setembro de 1978 

a) Cons.JAIR DE MORAES NEVES -Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,a 

decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 
Sala "Carlos Pasquale", em ,04 de outubro de 1.978 

a) Cons. RENATO ALBERTO T. Di Dio - Vice-Presidente, no 

exercício da Presidência. 


